
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Portaria Conjunta nº 33/2023 – Art. 10, Inciso XXV) 

 

1. PROPOSTA/CONVÊNIO 

Transferegov.br nº 042255/2023. 

 

2. OBJETO 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícola. 

 

3. DADOS DO PROPONENTE 

Prefeitura Municipal de Itápolis  

Inscrita no CNPJ: 49.979.255/0001-37 

Endereço: Avenida Florêncio Terra, 399 – Centro, Itápolis-SP -  CEP 14.900-000 

 

4. DADOS DO RESPONSÁVEL 

Prefeito: Vladimir do Carmo Reggianii  

Portador do CPF: 093.211.638/83 

Portador do RG: 17.358.424-X (SSP-SP) 

Endereço: Av.José Fortuna, 216 - Centro 

Telefone: (16) 3263-8000 

Endereço eletrônico: conveniositapolis@gmail.com 

 

5. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

Itápolis possui território de 996,852 km² e uma população de 39.493 habitantes – IBGE, 2022. A 

população rural é de 3.726 habitantes e mais de 2.000 produtores rurais, sendo que 70% são 

baseados na agricultura familiar. 

Tanto o Município quanto o Ministério visam medidas para incentivar a produção e a diversificação 

do plantio, dando condições para que o pequeno e médio produtor possam produzir seus produtos 

com eficácia, lucratividade e diversidade. 

A aquisição de 01 Trator para o município de Itápolis visa atender aos pequenos e médios 

agricultores que sofrem com a falta de equipamentos adequados para o preparo da terra, onde 

poderão ser desenvolvidas diversas culturas, visando uma produção agrícola dinâmica, sustentável 

e comercialmente competitiva. 

 

6. OBJETIVOS: 

Adquirir 01 Trator novo para o município de Itápolis, a fim de auxiliar o pequeno e médio produtor 

na exploração do solo para cultivo de alimentos, gerando aumento da produtividade e da qualidade 

dos produtos de forma sustentável, com o uso de práticas corretas agregando valor na 

comercialização, beneficiando e gerando assim aumento de renda para cerca de 180 produtores  



 

 

e seus familiares, incentivando esses pequenos e médios agricultores e suas futuras gerações 

a se manterem no campo. 

 

7. AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: 

7.1 Especificações do Item: 

 

Item Descrição/ 

Especificação 

Natureza 

da 

Despesa 

Unidad

e de 

Medida 

QTD Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Trator: zero Km; Potência: mínimo 120 

cv, tração: 4x4, 

Tipo motor: 4 cilindros a diesel turbo. 

Cabine: original de fábrica, 

climatizada e pressurizada, ampla 

visibilidade com vidros dianteiro, 

traseiro e laterais, controles e 

comandos ergonomicamente 

posicionados e 02 portas. 

Reversor de marcha elétrico hidráulico; 

Tomada de potência com 02 

velocidades 540/1000 rpm (TDP) com 

acionamento independente; Sistema 

hidráulico com capacidade mínima de 

3.600 Kg; Kit controle remoto 3 

comandos; Pneus dianteiros 14.9X28, 

Pneus traseiros 23.1X30; 

Características adicionais: sistema de 

iluminação, limpador para-brisa 

frente/traseira, acessórios radio mp3, 

farol de milha frente/traseira, tomada 

carregamento; Garantia mínima de 02 

anos; Assistência técnica no Estado de 

São Paulo num raio médio de 150 

Km. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44.90.52.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

386.254,17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

386.254,17 

 

 

7.2 Cotações de Preços – Dados das Empresas Participantes: 

 

Empresa 1: AGROFINDER LTDA 

Endereço: https://www.agrofinder.com.br/produto/12118/trator-massey-ferguson- 



 

 

6712#:~:test=R%24%20366.000%2C00 

Contato: (54) 3636-2649 - atendimento@agrofinder.com.br 

CNPJ: 09.166.989/0001-82 

Valor unitário: R$ 366.000,00 (Trezentos e sessenta e seis mil reais) 

 

Empresa 2: TRATORES E COLHEITADEIRAS SERVIÇOS WEB LTDA 

Endereço:https://www.tratoresecolheitadeiras.com.br/DetalhesVeiculo.aspx?id=1154865&Veiculo=T

R ATOR-VALTRA-VALTRA-BM-135-SS-Mello-MaquinasContato: administrativo@grupopla.com.br 

CNPJ: 12.788.383/0001-93 

Valor unitário: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) 

 

Empresa 3: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA 

Endereço: https://www.consorcionewholland.com.br/produtos/t6 

CNPJ: 

62.352.885/000

1-45 I.E: 

816.002.440.11

6 

Valor unitário: R$ 372.762,52 (Trezentos e setenta e dois mil setecentos e sessenta e dois 

reais cinquenta e dois centavos) 

 

 

 

 

QTDE 

 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

AGROFINDER 

LTDA CNPJ: 

09.166.989/000

1-82 

TRATORES E 

COLHEITADEI

RAS 

SERVIÇOS 

WEB LTDA 

CNPJ: 

12.788.383/000

1-93 

 

 

CONSORCIO 

NEW 

HOLLAND 

CNPJ: 

62.352.885/000

1-45 

 

 

Método 

Utilizad

o: 

Média 

 

 

 

 

 

 

01 

Trator 0km, traçado, 

no mínimo 120cv. 

Cabine original de 

fábrica, climatizada e 

pressurizada,   ampla 

visibilidade , 

controles e 

 

 

 

 

 

 

R$ 366.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 420.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 372.762,52 

 

 

 

 

 

 

R$ 386.254,17 



 

 

comandos 

ergonomicamente 

posicionados, 02 

portas. Acessórios 

radio mp3, limpador 

frente/traseira, farol

 de  minha 

frente/traseira, tomada 

carregamento e outros 

 

TOTAL 

 

R$ 386.254,17 

 

 

 

8. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 dias, contados da Ordem de Fornecimento em remessa 

única, no seguinte endereço: Rua Fermino Benedito Gonçalves, nº 61, CEAGESP – Itápolis - 

SP – CEP 14900-000. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. DEVERES DA CONTRATADA: 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 



 

 

execução do objeto e, ainda: 

9.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

9.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

 

9.4. Comunicar à Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias anteriores a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. DEVERES DA CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

 

10.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 



 

 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

13. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 



 

 

13.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

13.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

13.1.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

13.1.3.1. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

13.1.3.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

13.1.3.1.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

13.1.3.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;  

13.1.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

13.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de maio de 1943 (Incluído 

pela Lei nº. 12.440, de 2011).  

13.1.6.  As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão Positiva de 

Débitos com efeito Negativo. 

 

13.2. Qualificação Econômico-Financeira  

13.2.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

Contratada que: 

 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

 

 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1.  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

14.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.2.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem 14.2.3, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

14.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos da Administração Pública com o 

consequente descredenciamento no SICAF, caso possua cadastrado, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

14.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 14.2.5 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 (Advertência), 14.2.6 (Declaração de 

Inidoneidade) e as Multas (14.2.2 e 14.2.3) poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-as dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 



 

 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, os valores remanescentes poderão ser cobrados judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 



 

 

Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 

15. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 

 

15.1. Os equipamentos ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Agropecuário, na rua Fermino Benedito Gonçalves, nº 61, CEAGESP 

– Itápolis – S.P. – CEP: 14900-000. 

 Engenheiro Agrônomo: Edson Luis Plastina. 

 Técnico Agrícola: Diogo André Fernandes da Silva. 

 Tratorista: Marcelo Augusto Vicentim e Altair José Alves da Silva. 

 

 

16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

16.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF, ou mediante 



 

 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais quanto à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 20210. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

porexemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF, ou mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação fiscal. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, caso seja necessária. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 



 

 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

18. DO REAJUSTE: 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

19. Dotação Orçamentaria 

Os recursos estão dispostos no rubrica orçamentária: 

  Órgão: 02.23.00 Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário 

  Classificação Funcional Programática: 20.605.0005.1.034 

  Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – equipamento e Material Permanente 

 

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

20.1. O prazo de garantia contratual dos bens será de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, 

independente da Quilometragem percorrida ou das Horas Trabalhadas, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

20.2. No caso de o veículo apresentar defeito durante o período de garantia, a empresa 

vencedora deverá, após receber comunicado por escrito do responsável do Setor, 

prestar todos os serviços de manutenção. 

20.3. A manutenção deverá ocorrer em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 



 

 

sendo que será de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, se necessário, 

a retirada do veículo e devolução do mesmo, correndo por conta da contratada todas as 

despesas de transporte (retirada/devolução do veículo) ou outros encargos que 

eventualmente surgirem. 

20.4. No caso de o veículo apresentar defeito durante a garantia que não seja de fácil 

manutenção, o mesmo deverá ser substituído por outro nas mesmas especificações, 

no prazo máximo de até 90 (noventa) dias corridos, correndo por conta da Contratada 

todas as despesas daí decorrentes. 

 

21. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

O desembolso se dará conforme ocorrer a disponibilização dos recursos financeiros, conforme 

detalhamento do cronograma de desembolso. 

 

22. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO: 

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório em consonância com 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação complementar. A licitação será realizada por pregão 

eletrônico. 

 

 

Itápolis-SP, 31 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

Edson Luis Plastina Itápolis 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário. 

 

 

 

 

Vladimir do Carmo Reggiani 

Prefeito Municipal de Itápolis 


